
ESTADO DO CEARA 

PREfE11URA I~DNICI~AL DE ~CDPI~~i~ 

LEI NV 8Y0/88, de Y2 de hwwiro de 1988 

EMENTAs- Outorga o Titulo de eldadâo acoplarense ao 
Deputado Estadusl JOAO ELMD MORENO e dï ou 

traa providenciaa. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPLARA 

FaCo saber que a Câmara Municipal dt Acopiarn, Estado 
do Gará. decretou • eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

ART. 1P -Fica outorgado o titulo de cidadania awpi~ 

nnse ao Deputado Estadual Jão Eleb Mowno. 

ART. PV - Ern aeasâo solene da Câmara Municipal à Acº 
piara. a ser oportunamente realizada efts tarã e entwga do reterl-. 

do titulo honorifico. 

ART. 8V -Eats lei entrarâ am vigor ns data df sua 

publica~âo revogadas ss diapoaiCôes em contrïrlo. 

Paco da Pretelturs Municipal de Acoplara, YY de taw-

ralro M 19 
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